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3L- HUniversidade“Foral do Ceará
RESOLUÇÃO Nº IZICEPE, DE 18 DE JUNHO DE 2010.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso deDoutorado do Programa de Pós—graduação emEngenharia de Transportes da UniversidadeFederal do Ceará.
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADEFEDERALDOCEARÁHnousodesuasanibuiçõeslegise eestatutálias,etendoemvistaoquedeliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua reunião de 18 de junho de 2010, nafonna do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Leia“. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, econsiderando as competências previstas nos artigos 13, letra d, e 25, letra 3, do Estatuto em vigor;
considerando que o curso tem como objetivo geral a formação de recursos humanosaltamente qualificados, com raciocínio critico e independente e que tmham perfil de pesquisador e dedocente, auto-suficientes para gerar e conduzir pesquisas na área de Engenharia de Transportes;
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentes da unidade deorigemeporestardeaeordooomasnormasdaCAPESedaUFCquedispõemsohreapos—graduaçãostricto sensu,

RESOLVE:-
Art. lº Aprovar, nos termos da documentação apresentada mediante o Processo nºP12600/10-13, o Projeto Pedagógico do Curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação emEngenharia de Trasportos, a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamento de Engenhariade Transportes do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Ceará.Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 18 de junho de 2010./¿’Prof. Hen de H anda Campos*—ice- ' r


